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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
PORTARIA Nº 419, DE 26 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA NO PARANÁ - SR(09), no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 20 da Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº
10.252, de 20 de fevereiro de 2020, combinado com o art. 118, inciso XVII, do Regimento
Interno desta Autarquia, aprovado pela Portaria nº 531, de 23 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União do dia 24 seguinte, e considerando as informações
contidas no Processo Administrativo nº 54000.026751/2021-18 resolve:

Conceder pensão vitalícia a ELZA PAIXÃO MACHADO, viúva do ex-servidor
aposentado SYDNEY ALVES MACHADO, matrícula SIAPE nº 0722307, ex-ocupante do cargo
efetivo de Assistente Técnico, Classe "S", Padrão III, a partir da data do óbito, ocorrido em
26 de fevereiro de 2021, com fundamento no inciso I do Artigo 217 da lei nº 8.112/90,
Artigo 222, alínea b) inciso VII, nova redação Lei nº 13.135/2015, e Artigo 23 e, § 4º do
Artigo 11, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

ROBSON LUIS BASTOS

Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
PORTARIA SEESP/MC Nº 37, DE 31 DE MARÇO DE 2021

SECRETÁRIO ESPECIAL DO ESPORTE no uso das atribuições previstas no Decreto
nº 10.357, de 20 de maio de 2020, e em atendimento ao art. 6º da Portaria nº 1.823 de 20
de setembro de 2019 e ao art. 17, do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020 resolve:

Art. 1º Designar a servidora Daniela Becker, matrícula nº 1732817, para exercer
o encargo de Responsável Titular pelo acompanhamento e supervisão do Termo de
Execução Descentralizada nº 20/2019 (publicado no Diário Oficial da União - Seção 3, em
28 de novembro de 2019), que celebram entre si a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA CIDADANIA e a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), para "Aquisição de kits
de coleta (sangue e urina), caixas e bolsas para transporte de amostras para cumprimento
dos Planos de Distribuição de Testes estabelecidos pela ABCD - PDT 2020 a 2023", até o
final da sua vigência, onde anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à consecução do objeto, adotando medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

Art. 2º Designar a servidora Adriana Taboza, matrícula 1732807, para exercer o
encargo de Responsável Substituta eventual pelo acompanhamento e supervisão do TED
referido.

Art. 3º Em atendimento ao Art. 8º, da Portaria nº 1.823/2019, constituem
atribuições dos servidores responsáveis pelo acompanhamento e supervisão da execução
do TED:

I - Acompanhar e supervisionar a execução do TED, de forma a avaliar a
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, com base, no mínimo, nos
seguintes requisitos:

a) cumprimento das metas pactuadas nas condições estabelecidas;
b) conformidade entre a execução do objeto e o plano de trabalho aprovado

pela autoridade competente, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas
apresentados;

c) regularidade das informações registradas pelas unidades descentralizadora e
descentralizada no SIAFI; e

d) avaliação da execução do objeto no decorrer da execução do instrumento,
inclusive quanto a comprovação da regular aplicação dos recursos, que deverá ser aferida
durante toda a vigência do instrumento, propondo as medidas necessárias para reorientar
ações ou aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas.

II - Autuar um processo administrativo, vinculado ao processo original do TE D,
para registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto, sugerindo as providências
necessárias à regularização das pendências detectadas e as demandas provenientes dos
Órgãos de Controle Interno e Externo, que indiquem existência de possíveis
irregularidades, e ainda as manifestações de esclarecimentos/providências por parte da
unidade descentralizada e as respectivas análises realizadas;

III - Acompanhar os prazos de vigência do TED, bem como os estipulados para
a prestação de contas, adotando medidas tempestivas aos seus atendimentos; e

IV - Realizar análise prévia do Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO)
emitindo opinião quanto ao seu cumprimento ou ainda observações julgadas pertinentes,
enviando o processo à unidade descentralizadora.".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO REIS MAGALHÃES

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 257, DE 19 DE MARÇO DE 2021(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES SUBSTITUTO,
considerando o disposto no artigo 1º, inciso III, do Decreto 8.851, de 20 de setembro de
2016, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 6º do Decreto nº 9.794, de
14 de maio de 2019, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.463, de 14 de agosto
de 2020, resolve:

Designar ROSANI APARECIDA DE ARAUJO, CPF ***.016.376-**, para exercer, no
período de 22 de março de 2021 a 10 de abril de 2021, o encargo de substituto eventual
do cargo do Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, código DAS 101.4, do
Departamento de Administração, da Secretaria Executiva deste Ministério, nos
afastamentos e impedimentos legais do titular e na vacância do cargo, e do substituto
EDUARDO VIOLA, CPF ***.875.581-** (Processo SEI nº 01250.074516/2018-49).

LEONIDAS DE ARAÚJO DE MEDEIROS JÚNIOR

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 54, de 22 de março de 2021, Seção 2, pág. 4, com
incorreção no original.

PORTARIA Nº 289, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da

Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.540, de 12/11/2007, Decreto

nº 6.938, de 13/08/2009, e Portaria nº 7.252, 30/12/2019, resolve:

Art. 1º Ratificar as nomeações dos seguintes Presidentes dos Comitês Gestores

do Fundos Setoriais integrantes do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FNDCT:

I - Eduardo Soriano Lousada como presidente do Comitê Gestor do Fundo

Setorial de Transporte Aquaviário e de Construção Naval - CT-AQUA, conforme art. 1º,

inciso I da portaria nº 729 de 21.02.2020, publicada no Diário Oficial da União no dia

26.02.2020;

II - Fábio Donato Soares Larotonda como presidente do Comitê Gestor do

Fundo Setorial de Biotecnologia - CT-BIOTEC, conforme art. 1º, inciso I da portaria nº 172

de 26.02.2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 01.03.2021;

III - Eduardo Soriano Lousada como presidente do Comitê Gestor do Fundo

Setorial de Energia - CT-ENERG, conforme art. 1º, inciso I da portaria nº 727 de 21.02.2020,

publicada no Diário Oficial da União no dia 26.02.2020;

IV - Paulo César Rezende de Carvalho Alvim como presidente do Comitê Gestor

do Fundo Verde Amarelo - CT-FVA, conforme art. 1º, inciso I da portaria nº 169 de

24.02.2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 26.02.2021;

V - Carlos Alberto Flora Baptistucci como presidente do Comitê Gestor do

Fundo Setorial de Infraestrutura - CT-INFRA, conforme art. 1º, inciso I da portaria nº 171

de 26.02.2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 01.03.2021;

VI - Eduardo Soriano Lousada como presidente do Comitê Gestor do Fundo

Setorial Mineral - CT-MINERAL, conforme art. 1º, inciso I da portaria nº 728 de 21.02.2020,

publicada no Diário Oficial da União no dia 26.02.2020;

VII - Marcelo Marcos Morales como presidente do Comitê Gestor do Fundo

Setorial de Saúde - CT-SAÚDE, conforme art. 1º,inciso I da portaria nº 176 de 01.03.2021,

publicada no Diário Oficial da União no dia 04.03.2021.

Art. 2º Nomear os seguintes Presidentes dos Comitês Gestores do Fundos

Setoriais integrantes do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -

FNDC T:

I - Paulo César Rezende de Carvalho Alvim como presidente do Comitê Gestor

do Fundo Setorial do Setor Aeronáutico - CT-AERO em substituição a Maurício Ribeiro

Gonçalves nomeado por meio da portaria nº 730, de 21 de fevereiro de 2020, publicada no

Diário Oficial da União no dia 26 de fevereiro de 2020;

II - Marcelo Marcos Morales como presidente do Comitê Gestor do Fundo

Setorial do Agronegócio - CT-AGRO em substituição a José Gustavo Sampaio Gontijo

nomeado por meio da portaria nº 173 de 26.02.2021, publicada no Diário Oficial da União

no dia 01 de março de 2021;

III - Paulo César Rezende de Carvalho Alvim como presidente do Comitê Gestor

do Fundo Setorial Espacial - CT-ESPACIAL em substituição a Carlos Augusto Teixeira de

Moura nomeado por meio da a portaria nº 726 de 21.02.2020, publicada no Diário Oficial

da União no dia 26.02.2020;

IV - Marcelo Marcos Morales como presidente do Comitê Gestor do Fundo

Setorial de Recursos Hídricos - CT-HIDRO em substituição a Luiz Fernando Vellasquez da

Silva nomeado por meio da portaria nº 177 de 01.03.2021, publicada no Diário Oficial da

União no dia 02.03.2021;

V - José Gustavo Sampaio Gontijo como presidente do Comitê da Área de

Tecnologia da Informação - CT-INFO/CATI em substituição a Paulo César Rezende de

Carvalho Alvim nomeado por meio da portaria nº 47 de 15.01.2021, publicada no Diário

Oficial da União no dia 19.01.2021;

VI - Leonidas de Araújo Medeiros Junior como presidente do Comitê Gestor do

Fundo Setorial de Petróleo e Gás Natural - CT-PETRO em substituição a Julio Francisco

Semeghini Neto nomeado por meio da portaria nº 731, de 21 de fevereiro de 2020,

publicada no Diário Oficial da União no dia 26.02.2020;

VII - Eduardo Soriano Lousada como presidente do Comitê Gestor do Fundo

Setorial de Transportes Terrestres e Hidroviários - CT-TRANSPORTES em substituição a

Wilson Diniz Wellish nomeado por meio da portaria nº 720, de 21 de fevereiro de 2020,

publicada no Diário Oficial da União no dia 26.02.2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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